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Consórcio Público Multifinalitário do Alto Rio Pardo - COMAR

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ALTO RIO PARDO – ARSARP

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

CAPÍTULO I – DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. (Dos subscritores). 

A Agência Reguladora de Saneamento Básico do Alto Rio Pardo – ARSARP é um consórcio
público, de natureza jurídica de direito público, constituída pelos municípios ao final subscritos que,
por meio de Lei, ratificam este Protocolo de Intenções e celebraram, por consequência, o Contrato
de Consórcio Público.

 

CLÁUSULA SEGUNDA. (Da ratificação). 

O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, mediante lei aprovada pelas respectivas Câmaras
de Vereadores dos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções, converter-se-á em
Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo da Agência Reguladora de Saneamento Básico
do Alto Rio Pardo – ARSARP.

§1º Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do Protocolo de
Intenções que o ratificar por meio de lei.

§2º Serão automaticamente admitidos no Consórcio os entes da Federação que tiverem subscrito
este Protocolo de Intenções e efetuarem a ratificação, por meio lei, em até 2 (dois) anos contados
da data deste documento.

§3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição, somente será válida após
homologação da Assembleia Geral do Consórcio, tanto ordinária quanto extraordinária, não sendo
necessário que se faça na primeira Assembleia Geral imediatamente subsequente.

§4º A subscrição, pelo Chefe do Poder Executivo, não induz a obrigação de ratificar, cuja decisão
pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo.
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§5º Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da Federação que o tenha subscrito.

§6º Diante do princípio da cooperação entre os entes federativos, fica automaticamente
autorizado, mediante artigo específico a ser inserido na Lei ratificadora dos municípios já
consorciados, a adesão ao Contrato de Consórcio Público de novos municípios.

§7º Por força do disposto no §6º desta cláusula, a adesão contratual observará o seguinte
procedimento:

I. O Município interessado em ingressar no Consórcio deverá encaminhar ofício dirigido à
Presidência, manifestando o interesse;

II. Após envio do ofício à Presidência manifestando interesse de ingresso, proceder-se-á
análise técnica de viabilidade econômico-financeira do ingresso do ente Municipal à
AGÊNCIA; 

III. A Presidência incluirá a solicitação na ordem do dia da Assembleia Geral, seja ordinária ou
extraordinária, para fins de discussão e votação; e

IV. Uma vez aprovada pela Assembleia Geral o pedido de ingresso, de imediato o Município
interessado poderá firmar o termo de adesão, promovendo-se o registro desta em
documento próprio, denominado de “Registro de Adesão ao Protocolo de
Intenções/Contrato de Consórcio Público da AGÊNCIA”, o qual servirá de documento
oficial do consorciamento, e será o instrumento, juntamente com o protocolo de intenções,
para envio à Câmara Municipal, fins de ratificação legislativa. 

§8º A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de cláusulas,
parágrafos, incisos ou alíneas deste Protocolo de Intenções; nessa hipótese, o consorciamento
dependerá de que as reservas sejam aceitas pela Assembleia Geral, não sendo necessário que se
faça na primeira Assembleia Geral imediatamente subsequente.

 

CAPÍTULO II – DOS CONCEITOS

CLÁUSULA TERCEIRA (Dos conceitos)

Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou subscritos pelo
Consórcio ou por Município consorciado, consideram-se:

I. Consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na
forma da Lei federal nº 11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação federativa,
inclusive à realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação
pública, com personalidade jurídica de direito público interno e natureza autárquica;

II. Gestão associada: associação voluntária de entes federados, por convênio de cooperação
ou consórcio público, conforme disposto no e art. 241 da Constituição Federal;

III. Entidade de regulação, entidade reguladora ou ente regulador: entidade de direito público
que possua competências próprias de natureza regulatória, independência decisória e não
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acumule funções de prestador dos serviços regulados;
IV. Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize o serviço de

saneamento básico na área de atuação do consórcio, incluindo suas características,
padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos
responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros
preços públicos, para atingir seus objetivos;

V. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no
sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos editados pelo poder público
e a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público de saneamento básico;

VI. Serviços públicos de saneamento básico: conjunto de serviços públicos de abastecimento
de água potável, de esgotamento sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos
sólidos, e de drenagem e manejo de águas pluviais, bem como infraestruturas destinadas
exclusivamente a cada um destes serviços:

a. Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e
instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a
captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

b. Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações
operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio
ambiente;

c. Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades,
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo,
tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e
limpeza de logradouros e vias públicas;

d. Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades,
infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais,
de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias,
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

VII. Contrato de rateio: contrato por meio do qual os Municípios consorciados se comprometem
a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público. 

 

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE

CLÁUSULA QUARTA (Da denominação e natureza jurídica)

A Agência Reguladora de Saneamento Básico do Alto Rio Pardo – ARSARP, é consórcio
público de direito público, figurando como pessoa jurídica de direito público interno, do tipo
associação pública, de natureza autárquica, integrando a administração indireta de todos os entes
consorciados. 

§1º A ARSARP adquirirá personalidade jurídica mediante a conversão do presente Protocolo de
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Intenções em Contrato de Consórcio Público após aprovação e a vigência das leis de ratificação
dos Municípios subscritores do Protocolo de Intenções, cuja soma das ligações totais de água
seja, no mínimo, de 30 mil ligações, com base nas informações prestadas pelos municípios.

§2º O Contrato de Consórcio Público é o ato constitutivo da Agência Reguladora de
Saneamento Básico do Alto Rio Pardo – ARSARP, na forma de consórcio público.

§3º O ingresso do Município no Consórcio Público se dá com a ratificação da lei, nos termos da
Cláusula Segunda deste Protocolo de Intenções, sendo que a obrigação de custear a ARSARP,
quer seja através de Contrato de Rateio, ou através de Preço de Regulação, somente ocorrerá
após a efetiva instalação do Consórcio Público.

 

CLÁUSULA QUINTA (Do prazo de duração)

O Consórcio vigorará por prazo indeterminado.

 

CLÁUSULA SEXTA (Da sede e área de atuação) 

A sede da Agência Reguladora de Saneamento Básico do Alto Rio Pardo – ARSARP será no
Município de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, podendo constituir e desenvolver atividades em
escritórios ou unidades localizadas em outros Municípios, para melhor atingir seus objetivos.

§1º A sede da ARSARP poderá ser alterada e transferida para outro município mediante decisão
de 3/5 (três quintos) dos consorciados, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse
fim.

§2º A área de atuação da ARSARP corresponderá à soma dos territórios dos Municípios que o
integram ou que com ela se conveniem.

 

CAPÍTULO II – DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS

CLÁUSULA SÉTIMA (Dos objetivos e competências)

Além de seu objetivo primordial de exercer as atividades de regulação e de fiscalização dos
serviços de saneamento, englobando abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto,
resíduos sólidos e drenagem urbana, a Agência desenvolverá as competências adiante descritas,
podendo firmar contratos ou figurar como interveniente em convênios, ajustes e instrumentos
congêneres nas mais diversas esferas governamentais e não-governamentais, sejam nacionais ou
internacionais, em toda a sua esfera de atuação, inclusive com outros consórcios públicos ou
privados e pessoas jurídicas de direito público ou privado:
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I. Ser contratado, inclusive com a formalização de contrato de rateio ou de programa, pela
administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação nos casos em que a legislação permitir; 

II. Estudar e sugerir a adoção de normas na respectiva legislação municipal, visando a
ampliação e melhoria dos serviços locais dos associados; e

III. Promover a regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico,
compreendido como os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário,
limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais
urbanas, nos termos da Lei Federal nº 11.445/07, prestado por qualquer prestador de
serviços, a qualquer título, podendo:

a. Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a
satisfação dos usuários; 

b. Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nas normas
regulamentares e nos instrumentos da política municipal de saneamento básico; 

c. Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos
órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

d. Definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços
de saneamento básico, inclusive contratos, como a modicidade tarifária, mediante
mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a
apropriação social dos ganhos de produtividade; 

e. Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios e entidades de regulação
que possibilitem o desenvolvimento de ações conjuntas; e 

f. Contribuir, quando solicitado e dentro do possível, para o trabalho desenvolvido
pelos conselhos municipais responsáveis pelo acompanhamento das políticas
públicas de saneamento básico.

§1º Ainda na área da regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, à
Agência competirá:

I. Regular a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, através da fixação de
normas, regulamentos e instruções relativos, no mínimo: 

a. Aos padrões e indicadores de qualidade dos serviços regulados; 
b. Aos requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
c. Às metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos

prazos; 
d. Ao regime, estrutura e níveis tarifários, bem como aos procedimentos e prazos de

sua fixação, reajuste e revisão; 
e. À medição, faturamento e cobrança de serviços; 
f. Ao monitoramento dos custos; 
g. À avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
h. Ao plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
a. Aos subsídios tarifários e não tarifários; 
j. Aos padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e

informação; e 
k. Às medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 
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II. Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços públicos regulados, de acordo com as
leis, contratos, planos, normas e regulamentos pertinentes; 

III. Exercer o poder de polícia administrativa no que se refere a prestação dos serviços
públicos regulados, prestando orientações necessárias, apurando as irregularidades e
aplicando as sanções cabíveis e, se for o caso, determinando providências e fixando
prazos para o seu cumprimento; 

IV. Buscar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, com
modicidade das tarifas e justo retorno dos investimentos; 

V. Manifestar-se quanto ao conteúdo dos editais de licitação, concessão e permissão, e
quanto aos contratos e demais instrumentos celebrados, assim como seus aditamentos ou
extinções, nas áreas sob sua regulação, zelando pelo seu fiel cumprimento, bem como
revisar e propor ajustes, no âmbito de suas competências, dos instrumentos contratuais já
celebrados antes da vigência do Contrato de Consórcio Público; 

VI. Requisitar à Administração e aos prestadores dos serviços públicos municipais regulados
as informações convenientes e necessárias ao exercício de sua função regulatória,
guardando o sigilo legal, quando for o caso, bem como determinar diligências que se
façam necessárias ao exercício de suas atribuições; 

VII. Moderar, dirimir ou arbitrar conflitos de interesses entre o Poder Público e os prestadores
de serviços e entre estes e os consumidores, no limite das atribuições previstas em lei,
relativos aos serviços públicos sob sua regulação; 

VIII. Permitir o amplo acesso dos interessados às informações sobre a prestação dos serviços
públicos regulados e sobre as suas próprias atividades, salvo quando protegidos pelo sigilo
legal; 

IX. Avaliar os planos e programas de metas e investimentos das operadoras dos serviços
delegados, visando garantir a adequação desses programas à continuidade da prestação
dos serviços em conformidade com as metas e disposições contidas no Plano Municipal de
Saneamento Básico e demais instrumentos legais da política municipal de saneamento
básico; 

X. Realizar audiências e consultas públicas referentes à prestação dos serviços públicos
regulados; 

XI. Manifestar-se sobre as propostas de alterações dos instrumentos de delegação,
apresentadas pelos prestadores de serviços públicos, para subsidiar as decisões do titular
dos serviços; 

XII. Analisar e aprovar os manuais de serviços e atendimento propostos pelos prestadores de
serviços públicos regulados; 

XIII. Analisar e conceder a revisão e o reajuste das tarifas, mediante estudos apresentados
pelos prestadores de serviços, bom como autorizar o aditamento dos contratos de
prestação de serviços de saneamento básico; 

XIV. Manifestar-se sobre as propostas de legislação e normas que digam respeito ao
saneamento básico; 

XV. Prestar informações, quando solicitadas, ao conselho municipal responsável pelo controle
social do saneamento básico nos municípios consorciados; 

XVI. Celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas
competências; 

XVII. Arrecadar e aplicar suas receitas;
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XVIII. Elaborar seu Regimento Interno, Resoluções, Instruções Normativas, Notas Técnicas e
demais normas atinentes; e

XIX. Representar os entes consorciados perante outras esferas de governo nas competências
que foram transferidas por estes à Agência nos limites que forem deliberados em
Assembleia Geral.

§2º O exercício das atividades de regulação, controle e fiscalização da prestação dos serviços
públicos de saneamento básico far-se-á segundo os dispositivos de regência da Agência e dos
seus regulamentos, das demais normas legais e técnicas pertinentes, e, em especial, dos
instrumentos de delegação dos serviços públicos, visando o cumprimento das obrigações de
universalização, equidade, continuidade, modicidade das tarifas e qualidade atribuídas às
operadoras dos serviços públicos de saneamento básico. 

§3º Pelo descumprimento das leis e normas instituídas pelo Consórcio, poderão ser aplicadas as
seguintes sanções aos prestadores de serviços de saneamento básico, ficando a aplicação
devidamente delegada pelos entes consorciados ao Consórcio:

I. Advertência escrita; 
II. Multa; e
III. Suspensão de obra ou atividade.

§4º As sanções previstas no §3º desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente e serão
regulamentadas por resolução aprovada em Assembleia Geral. 

 

TÍTULO III – DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS

CAPÍTULO I – DA GESTÃO ASSOCIADA

 

CLÁUSULA OITAVA (Da autorização da gestão associada de serviços públicos)

Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada de serviços públicos, a qual será
desenvolvida e formalizada por meio dos instrumentos contratuais próprios, e que consistirá
na regulação dos serviços públicos que figuram nos objetivos e competências da Agência.

 

CLÁUSULA NONA (As competências, cujo exercício se transfere ao Consórcio)

Para a consecução da gestão associada, os Municípios consorciados transferem à ARSARP o
exercício das competências de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de saneamento
básico.

Parágrafo único. As competências dos Municípios consorciados, mencionadas no caput desta
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Cláusula, e cujo exercício se transfere à ARSARP, incluem, dentre outras atividades:

I. Edição de atos normativos, abrangendo as normas relativas às dimensões técnica,
econômica e social de prestação dos serviços, a que se refere o art. 23 da Lei federal nº
11.445/07; 

II. O exercício de fiscalização e do poder de polícia relativo aos serviços públicos
mencionados, especialmente a aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos
administrativos ou contratuais, bem como em casos de intervenção e retomada da
operação dos serviços delegados, conforme condições previstas em leis e em documentos
contratuais;

III. A análise, fixação, revisão e reajuste dos valores de taxas, tarifas e outros preços públicos,
bem como a elaboração de estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e sua
recuperação;

IV. A fixação, o reajuste de taxas e tarifas relativas aos serviços públicos de saneamento
básico prestados nos Municípios consorciados; e

V. O estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os serviços públicos de
saneamento básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Nacional
de Informações em Saneamento Básico (SNIS).

 

CAPÍTULO II – DO CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSULA DÉCIMA (Do contrato de programa) 

O contrato de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos e competências do
Consórcio, será firmado entre este e cada ente consorciado, inclusive com os respectivos órgãos
da administração indireta, podendo figurar o prestador dos serviços como interveniente.

Parágrafo único. Poderá haver o exercício dos objetivos e competências do Consórcio por meio
de convênio de cooperação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (Da legislação) 

O contrato de programa deverá atender à legislação respectiva cabível, e deverá promover
procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira das atividades de
regulação executadas por delegação de cada ente consorciado.

 

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DA AGÊNCIA

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

                             8 / 19



       SABADO, 13 DE JULHO DE 2024 -- DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO | DOC - Nº 223

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (Dos estatutos) 

A ARSARP será organizada por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão
atender a todas as cláusulas do Contrato de Consórcio Público.

Parágrafo único. Além dos estatutos, os regimentos também poderão dispor sobre o exercício do
poder disciplinar e regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao
funcionamento e organização da ARSARP. 

 

CAPÍTULO II – DOS ÓRGÃOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (Dos órgãos) 

A ARSARP será composta pelos seguintes órgãos:

I. Assembleia Geral do Consórcio, como órgão de deliberação máxima;
II. Presidência;
III. Diretoria Geral;
IV. Diretoria de Administração e Finanças;
V. Diretoria de Técnica-Operacional; 

VI. Conselho Fiscal, como órgão máximo de controle interno geral do Consórcio; e
VII. Ouvidoria.

§1º Os estatutos da ARSARP definirão a estrutura interna dos órgãos referidos no caput desta
Cláusula, bem como disporão sobre o seu funcionamento, podendo haver a criação, nos estatutos,
de outros órgãos internos.

§2º O número, as formas de provimento e a remuneração dos dirigentes e dos empregados da
ARSARP encontram-se descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções.

§3º Os estatutos da ARSARP poderão criar outros órgãos além daqueles previstos neste
Protocolo de Intenções, sendo vedada a criação de novos cargos, empregos e funções
remunerados, além dos constantes no Anexo I.

§4º Os estatutos do ARSARP definirão a estrutura interna dos órgãos referidos no caput desta
Cláusula, bem como disporão sobre o seu funcionamento.

§5º O Estatuto irá dispor sobre as competências e atribuições dos órgãos e empregos que o
compõe, o exercício do poder disciplinar e regulamentar, procedimento administrativo e outros
temas referentes ao funcionamento e organização do Consórcio.

§6º No âmbito dos municípios regulados, deverá haver a criação e manutenção de órgãos
colegiados de caráter consultivo para o exercício do controle social dos serviços públicos de
saneamento básico, podendo haver o aproveitamento de órgãos colegiados já existentes.
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CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I – Do Funcionamento

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (Da natureza e composição)

A Assembleia Geral, instância deliberativa máxima da ARSARP, é órgão colegiado composto
apenas pelos Prefeitos dos Municípios consorciados.

§1º Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito a
voz.

§2º No caso de ausência de Prefeito Municipal, o respectivo Vice-Prefeito assumirá a
representação do Município consorciado na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto.

§3º O disposto no § 2º desta Cláusula não se aplica caso o Prefeito Municipal tenha designado um
representante especialmente para a Assembleia Geral, o qual assumirá os direitos de voz e voto.

§4º Ninguém poderá representar dois ou mais Municípios consorciados na mesma Assembleia
Geral.

§5º Nenhum funcionário da ARSARP poderá representar qualquer Município consorciado na
Assembleia Geral, e nenhum servidor de um Município consorciado poderá representar outro
Município consorciado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (Das reuniões)

A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 2 (duas) vezes por ano, na forma do Estatuto,
sempre que convocada.

§1º As convocações da Assembleia Geral serão publicadas do sítio eletrônico do ARSARP, órgão
oficial de publicações da AGÊNCIA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, podendo os
estatutos prever outras formas de convocação.

§2º Os estatutos poderão deliberar sobre outros meios de convocações para as Assembleias

§3º A Assembleia Geral será instalada com a presença de 1/3 (um terço) um dos municípios
consorciados, devendo o estatuto descrever situações de quorum qualificado de 3/5 (três quintos).

§4º As reuniões da Assembleia Geral serão presididas pelo Presidente do ARSARP. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (Dos votos)

Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na Assembleia Geral.

§1º O voto será público e simbólico, ou seja, sob a forma de "os favoráveis permaneçam como
estão; os contrários que se levantem", admitindo-se o voto secreto somente nos casos de
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do Consórcio ou a ente
consorciado.

§2º Nos casos de eleição de presidente e diretores, o voto será público e nominal.

§3º O Presidente, salvo nas eleições, destituições e nas decisões que exijam quorum qualificado,
votará apenas para desempatar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (Do quorum) 

A Assembleia Geral será instalada com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos entes
consorciados.

§1º Em matérias que versem sobre aprovação, alteração de Contrato de Consórcio Público e
Estatuto, eleição e destituição do Presidente, deverá haver a convocação de assembleia
específica para esse fim, observando-se o quorum qualificado de 3/5 (três quintos) dos entes
consorciados.

§2º Em todos os casos de deliberação em que não houver a exigência de quorum qualificado, as
decisões serão tomadas pelo voto favorável de 50% (cinquenta por cento) mais um dos entes
consorciados presentes após a instalação da Assembleia Geral.

 

Seção II – Das Competências

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (Das competências) 

Compete à Assembleia Geral:

I. Homologar o ingresso, na ARSARP, de Município que tenha ratificado o Protocolo de
Intenções após 2 (dois) anos de sua instalação;

II. Deliberar sobre alteração no Contrato de Consórcio Público;
III. Deliberar sobre a exclusão de Municípios consorciados;
IV. Deliberar sobre a mudança da sede da ARSARP;
V. Deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria Executiva da ARSARP, quando

instaurado procedimento disciplinar, e este acompanhado de parecer favorável ao
desligamento; 
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VI. Elaborar e deliberar sobre propostas de alteração dos estatutos e dos regimentos;
VII. Eleger o Presidente da ARSARP, para mandato de 2 (dois) anos, permitida sua reeleição

para um único período subsequente, bem como destituí-los;
VIII. Propor alteração do quadro de empregados e deliberar sobre a concessão de reajustes e a

respectiva revisão de salários da ARSARP;
IX. Aprovar:

a. O plano plurianual de investimentos;
b. O programa anual de trabalho;
c. O orçamento anual da ARSARP, bem como respectivos créditos adicionais,

inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato
de rateio;

d. A realização de operações de crédito;
e. A alienação e a oneração de bens da ARSARP;
f. Os planos, estatutos e regulamentos da ARSARP; e
g. A cessão de funcionários, com ou sem ônus para a ARSARP, por Municípios

consorciados ou por órgãos públicos e entidades conveniadas.
X. Apreciar e sugerir medidas sobre:

a. A melhoria dos serviços prestados pela ARSARP;
b. O aperfeiçoamento das relações da ARSARP com órgãos públicos, entidades e

empresas privadas;
XI. Deliberar sobre aquisição, cessão, doação, venda ou aluguel de bens, móveis e

equipamentos integrantes do patrimônio da ARSARP;
XII. Elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Assembleia Geral e de suas

alterações;
XIII. Deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valores de taxas e tarifas e outros preços

públicos, referentes aos serviços prestados pela ARSARP.

§1º As competências arroladas nesta Cláusula não prejudicam que outras sejam reconhecidas
pelos estatutos.

§2º A aprovação de deliberações sobre as matérias previstas nos incisos II, III, IV e V exige o voto
de 3/5 (três quintos) dos consorciados.

 

CAPÍTULO IV – DA PRESIDÊNCIA

Seção I – Da Composição

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (Da natureza e composição)

A Presidência da ARSARP é órgão deliberativo composto pelo Presidente eleito em Assembleia
Geral, sendo ele, necessariamente, Chefe do Poder Executivo de Município consorciado. 

 

Seção II – Da Eleição
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CLÁUSULA VIGÉSIMA (Da eleição) 

O Presidente será eleito em Assembleia convocada com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência na qual conste expressamente esse assunto em pauta, podendo ser apresentadas
candidaturas em até 10 (dez) dias antes da data de realização da Assembleia; somente serão
aceitos como candidatos chefes de poderes executivos de entes consorciados devidamente
empossados (e ou diplomados) e em dia com suas obrigações pecuniárias para com o Consórcio.

§1º Na eleição, poderá ocorrer por votação por aclamação e caso existam mais de uma
candidatura, o voto será público e nominal.

§2º Será considerado eleito o candidato que obtiver pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais
um dos votos dos consorciados que estejam em dia com suas obrigações contratuais e
estatutárias, até 30 (trinta) dias antes da eleição.

§3º Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais
um dos votos dos consorciados, realizar-se-á segundo turno da eleição, na mesma assembleia,
cujos candidatos serão os dois candidatos mais votados; no segundo turno será considerado eleito
o candidato que obtiver maioria simples dos votos válidos, exceto brancos e nulos.

§4º Em caso de empate, será eleito o concorrente mais idoso.

§5º A Assembleia para eleição do presidente, deve ocorrer obrigatoriamente no mês de novembro
do último ano de mandato do presidente em exercício.

§6º No ano de eleições municipais, poderão se candidatar a presidente do ARSARP os prefeitos
eleitos, devendo apresentar até 31 de dezembro do ano corrente o Diploma de Prefeito, sob pena
de convocação do 2º colocado desde que atenda a este requisito.

 

Seção III – Das Competências

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (Do Presidente)

Compete ao Presidente da ARSARP:

I. Convocar e presidir as reuniões da assembleia Geral e dar voto de qualidade;
II. Representar a ARSARP ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
III. Nomear os membros da Diretoria Executiva da ARSARP, os quais deverão ser submetidos

à aprovação da assembleia Geral;
IV. Firmar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza em nome da

ARSARP;
V. Movimentar, em conjunto com o Diretor Geral da ARSARP, as contas bancárias e os

recursos financeiros, podendo esta competência ser delegada ao Diretor Administrativo e
Financeiro;
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VI. Ordenar as despesas da ARSARP e responsabilizar-se pelas prestações de contas,
podendo estas competências serem delegadas ao Diretor Geral;

VII. Exercer outras competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de
Intenções, e visam zelar pelos interesses da ARSARP;

VIII. Cumprir e fazer cumprir este Protocolo de Intenções, estatutos, regimentos, resoluções e
outros atos da ARSARP.

§1º Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa o Presidente
da ARSARP poderá praticar atos ad referendum da Assembleia Geral.

§2º Os estatutos da ARSARP poderão deliberar sobre outras competências ao Presidente.

 

TÍTULO V – DA GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS AGENTES PÚBLICOS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (Do exercício de funções remuneradas) 

Somente poderão prestar serviços remunerados à ARSARP os contratados para os empregos
públicos previstos neste Protocolo de Intenções ou os servidores cedidos de Municípios
consorciados.

Parágrafo único. As atividades de Presidente e a participação dos representantes dos Municípios
consorciados na Assembleia Geral e em outras atividades da ARSARP não será remunerada,
sendo considerado serviço público relevante.

CAPÍTULO II – DOS AGENTES PÚBLICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA (Do regime jurídico) 

Os agentes públicos da ARSARP são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA (Do regulamento de pessoal) 

A descrição das funções, a jornada de trabalho e remuneração dos agentes públicos da ARSARP
serão estabelecidas em regulamento próprio, devidamente aprovado pela Assembleia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA (Do quadro de pessoal) 

O quadro de pessoal da ARSARP está descrito no Anexo I deste Protocolo de Intenções. 
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Parágrafo único. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo II deste Protocolo
de Intenções, permitida à Assembleia Geral, atendido o orçamento anual, a concessão de
reajustes e a revisão anual de remuneração.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA (Da admissão)

Os empregos da ARSARP serão providos mediante processos seletivos, exceto os empregos de
direção que serão de livre nomeação do Presidente da ARSARP.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA (Da proibição de cessão) 

Os agentes públicos da ARSARP não poderão ser cedidos, inclusive para os Municípios
consorciados, permitido o afastamento não remunerado, nos termos do que prever o regulamento
de pessoal.

 

CAPÍTULO III – DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA (Da hipótese de contratação temporária) 

Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária
de excepcional interesse público. 

§1º As contratações temporárias serão realizadas mediante processo seletivo simplificado que
deverá atender aos procedimentos estabelecidos em estatuto.

§2º As hipóteses de necessidade temporária de excepcional interesse público serão definidas por
meio de resoluções aprovadas em Assembleia Geral e observarão os critérios definidos na
Constituição Federal e as respectivas interpretações do Supremo Tribunal Federal acerca do
assunto.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA (Da condição de validade e do prazo máximo de contratação) 

As contratações temporárias terão prazo de até 12 (doze) meses, podendo haver renovações
desde que o período total da contratação não ultrapasse o período de 24 (vinte e quatro) meses.

 

TÍTULO VI – DA SAÍDA DO CONSÓRCIO
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CAPÍTULO I – DA RETIRADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA (Da retirada) 

A retirada de Município do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante na
Assembleia Geral e o procedimento a ser adotado pelo município estará disposto em estatuto.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA (Dos efeitos) 

A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o Município consorciado que se
retira e a ARSARP.

Parágrafo único. Os bens destinados à ARSARP pelo Município consorciado que se retira não
serão revertidos ou retrocedidos e ficarão automaticamente incorporados ao patrimônio do
consórcio.

CAPÍTULO II – DA EXCLUSÃO DE CONSORCIADO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA (Das hipóteses) 

São hipóteses de exclusão do Município consorciado:

I. A não inclusão, pelo Município consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de
contrato de rateio;

II. A subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro consórcio com
finalidades iguais, assemelhadas ou incompatíveis sem a prévia autorização da
Assembleia Geral; e

III. A existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria
absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim.

§1º A exclusão prevista no inciso I do caput desta Cláusula somente ocorrerá após prévia
suspensão, pelo período de 90 (noventa) dias, período em que o Município consorciado poderá se
reabilitar.

§2º Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outras espécies de
pena a serem aplicadas a Município consorciado que vier a incorrer em atos que prejudiquem ou
desabonem o Consórcio.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA (Do procedimento) 

Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a aplicação da pena de exclusão,
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respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório.

 

TÍTULO VII – DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA (Da alteração e extinção) 

A alteração e extinção do Contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela
Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os Municípios consorciados.

§1º A Assembleia Geral deliberará sobre a destinação dos bens, podendo ser doados a qualquer
entidade pública de objetivos iguais ou semelhantes à ARSARP ou, ainda, alienados
onerosamente para rateio de seu valor entre os municípios consorciados na proporção também
definida em Assembleia Geral.

§2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os Municípios
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.

§3º Com a extinção, o pessoal cedido à ARSARP retornará aos seus órgãos de origem e os
empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com a
ARSARP.

 

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA (Do regime jurídico)  

A ARSARP será regida pelo disposto na Lei Federal nº 11.107/05 ou outra que a substituir, por
seu regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público originado pela ratificação do presente
Protocolo de Intenções e pelas leis de ratificações, as quais se aplicam somente aos entes
federativos que as emanaram.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA (Da exigibilidade) 

Quando adimplente com suas obrigações estatutárias e contratuais, qualquer ente consorciado é
parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo de
Intenções.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA (Dos municípios subscritores) 
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Para todos os efeitos, inclusive históricos, fica definido que os municípios incluídos como
subscritores deste Protocolo de Intenções são os que integram o CONSÓRCIO e optaram por esta
adesão inicial.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA (Do prazo para a realização da primeira Assembleia Geral para
aprovação dos Estatutos e Eleições) 

A Assembleia Geral de instalação da ARSARP será convocada por pelo menos dois municípios
que tenham ratificado, mediante lei, este Protocolo de Intenções, tão logo exista a comprovação
de que este Protocolo de Intenções tenha sido ratificado, mediante lei, por Municípios cuja soma
das ligações totais de água alcance, no mínimo, 30 mil ligações, conforme já previsto neste
Protocolo de Intenções.

§1º A convocação dar-se-á por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado com, pelo
menos, 10 (dez) dias de antecedência de realização da Assembleia Geral; acessoriamente, a
convocação dar-se-á também por meio de correspondência, impressa ou eletrônica, dirigida a
cada um dos Prefeitos dos Municípios mencionados neste Protocolo de Intenções, expedida com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de realização da Assembleia Geral.

§2º A Assembleia Geral de instalação do consórcio público ARSARP será presidida por qualquer
Prefeito de Município que tenha ratificado, mediante lei, este Protocolo de Intenções.

§3º Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembleia Geral de instalação, poderá ser
apreciada proposta de estatutos.

§4º Também poderá, caso conste na Ordem do Dia na mesma Assembleia Geral de instalação,
ser realizada a eleição e posse do Presidente da ARSARP, bem como a nomeação dos membros
da Diretoria Executiva.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA (Do mandato do primeiro Presidente) 

Caso seja definido na Assembleia Geral, o primeiro presidente da ARSARP pode ser o mesmo
presidente do COMAR, até que se tenha data ideal para a eleição. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA (Do período de eleições)

Fica definido que as eleições para os órgãos de direção do Consórcio, nos anos que houver
eleições para os cargos de Prefeito, serão realizadas após a diplomação dos eleitos pela Justiça
Eleitoral, sendo que o diploma expedido pela Justiça Eleitoral credencia o futuro Prefeito a
concorrer ao mandato.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA (Da publicação do Protocolo de Intenções) 

Este Protocolo de Intenções, será publicado no órgão eletrônico oficial utilizado por qualquer um
dos municípios subscritores.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA (Do início de funcionamento da Agência) 

Após a Assembleia Geral de Instalação da ARSARP, o primeiro Presidente e sua Diretoria terão
prazo de até 6 meses para efetivar o funcionamento ARSARP, podendo utilizar a estrutura e os
funcionários que se dedicam à atividade de regulação do COMAR nesse período.

 

TÍTULO IX – DO FORO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA (Do foro) 

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio
Público que originar, fica eleito o foro da Comarca de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais.

 

E por estarem justos e acordados, subscrevem o presente Protocolo de Intenções:
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